
Documentos da fase interna, conforme 
Lei Estadual 19.581/2018



Índice

Apresentam-se,  na  sequência,  os  seguintes  documentos  da  fase
interna da licitação:

1) Solicitação de compras e serviços e justificativa;

2) Declaração de existência de dotação orçamentária;

3) Pesquisa de preço;

4) Termo de referência;

5) Parecer Jurídico;

6) Decisão administrativa de autorização do certame.
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16.2.2. A assinatura do Termo de Contrato ou a aceitação do instrumento 

equivalente deverão ser promovidas pelo representante legal da licitante, 

mediante a apresentação do contrato social atualizado ou, no caso de 

sociedades por ações, do estatuto social atualizado, devidamente 

acompanhado da última ata de eleição dos administradores. 

16.2.3. Será admitida a representação por mandatário para a assinatura, 

mediante a apresentação de procuração, com firma reconhecida, outorgada 

pelo representante legal da licitante, devidamente acompanhada dos 

documentos indicados no subitem anterior. 

16.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado aceito pela DPPR.  

16.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou da emissão do instrumento 

equivalente, a Administração verificará se o adjudicatário mantém as condições de 

habilitação exigidas por ocasião da licitação. 

16.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

16.5.1. A contratação das demais licitantes, obedecida a ordem de 

classificação, deverá ser formalizada com os preços apresentados pela licitante 

vencedora do certame. 

16.6. No ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, o adjudicatário deverá indicar representante, em ofício apartado, 

responsável por atender quaisquer solicitações formuladas pela Defensoria Pública 

do Estado do Paraná. 

 

17. ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

17.1. Os critérios de entrega, fiscalização e recebimento estão previstos no termo de 

referência (Anexo I) e na minuta da ata de registro de preço (Anexo IX). 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇOS MÁXIMOS 

18.1. Considerando o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto Federal n° 7.892/2013 

e no § 4° do artigo 9° do Decreto Estadual n° 2.734/2015, bem como o Despacho do 

Defensor Público-Geral às fls. 82-88 do Protocolo n° 14.029.251-6, a indicação 
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orçamentária referente ao pagamento do objeto desta licitação ocorrerá quando da 

emissão da ordem de fornecimento. 

18.2. O valor global máximo da presente licitação está fixado em R$ 59.924,01 

(cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e um centavo). 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência (Anexo I) e na minuta da ata de registro de preços (Anexo IX). 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na 

aplicação, garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas 

na Lei Estadual n° 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por 

meio da Deliberação CSDP n° 11/20152. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o 

disposto no artigo 163 da Lei Estadual n° 15.608/2007, excluindo-se o dia de início e 

incluindo-se o dia de vencimento. 

22.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 

deste Edital obtidas por meio de terceiros. 

22.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

22.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

22.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento 

sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 

22.6. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

                                                           
2http://www.defensoriapublica.pr.def.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_20
15/11_2015.pdf 
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